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Apresentação: 
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Ementa: Determina que pelo menos 5% (cinco por cento) da execução 
orçamentária e financeira de obras do Departamento Nacional 
de Infra-Estrutura de Transportes (DNIT) constantes na Lei 
Orçamentária Anual (LOA) sejam realizadas pelos Batalhões de 
Engenharia do Exército Brasileiro / Ministério da Defesa. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Relações Exteriores e de Defesa Nacional;  
Viação e Transportes;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 16/08/2007 
 


